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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 30020242265120
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Remetente:

Jéssica Ferreira da Silva

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DE PRECEDENTES

Superior Tribunal de Justiça

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Recurso Repetitivo - afetação - Tema 1239 resp anexo.



ProAfR no RECURSO ESPECIAL Nº 2.093.050 - AM (2023/0242642-6)

RELATOR : MINISTRO GURGEL DE FARIA
RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL
RECORRIDO : E L REIS COMERCIO DE OTICA LTDA
RECORRIDO : OTICA VEJA MANAUS COMERCIO DE OTICA LTDA
ADVOGADOS : THIAGO MANCINI MILANESE - SP308040

JONATHAN CELSO RODRIGUES FERREIRA - SP297951
BRUNO TREVIZANI BOER - SP236310

EMENTA

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA. PIS E COFINS. RECEITAS DECORRENTES
DA VENDA DE MERCADORIAS A PESSOAS FÍSICAS
SITUADAS NA ZONA FRANCA DE MANAUS. INCIDÊNCIA.
AFETAÇÃO.
1. A questão jurídica a ser equacionada pelo Superior Tribunal de
Justiça refere-se à incidência da contribuição ao Programa de
Integração Social (PIS) e da Contribuição para o Financiamento da
Seguridade Social (COFINS) sobre as receitas advindas de vendas de
mercadorias de origem nacional, realizadas a pessoas físicas situadas na
Zona Franca de Manaus.
2. Tese controvertida: definir se o PIS e a COFINS incidem sobre as
receitas decorrentes de vendas de mercadorias de origem nacional,
realizadas a pessoas físicas situadas dentro da área abrangida pela Zona
Franca de Manaus.
3. Afetação do recurso especial como representativo da controvérsia
repetitiva para julgamento pela Primeira Seção do Superior Tribunal de
Justiça.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima
indicadas, acordam os Ministros da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por
unanimidade, afetar o processo ao rito dos recursos repetitivos(RISTJ, art. 257-C) para
delimitar a seguinte tese controvertida: “definir se o PIS e aCOFINS incidem sobre as receitas
decorrentes de vendas de mercadorias de origem nacional, realizadas a pessoas físicas situadas
dentro da área abrangida pela Zona Franca de Manaus.” e, igualmente por unanimidade,
suspendar a tramitação dos processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma
matéria, nos quais tenha havido a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso
especial, na segunda instância, ou que estejam em tramitação no STJ, respeitada, no último
caso, a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ, conforme proposta do Sr. Ministro Relator.
Os Srs. Ministros Paulo Sérgio Domingues, Afrânio Vilela, Francisco Falcão, Herman
Benjamin, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves e Sérgio Kukina votaram com o Sr.
Ministro Relator.
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Brasília, 27 de fevereiro de 2024

MINISTRO GURGEL DE FARIA

Relator
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S.T.J
Fl.__________

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA SEÇÃO

ProAfR no
Número Registro: 2023/0242642-6 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 2.093.050 / AM

Número Origem: 10009567520164013200

Sessão Virtual de 21/02/2024 a 27/02/2024

Relator
Exmo. Sr. Ministro GURGEL DE FARIA

Presidente da Sessão
Exma. Sra. Ministra REGINA HELENA COSTA

Secretária
Bela. MARIANA COUTINHO MOLINA

ASSUNTO: DIREITO TRIBUTÁRIO - Contribuições - Contribuições Sociais

PROPOSTA DE AFETAÇÃO

RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL
RECORRIDO : E L REIS COMERCIO DE OTICA LTDA
RECORRIDO : OTICA VEJA MANAUS COMERCIO DE OTICA LTDA
ADVOGADOS : THIAGO MANCINI MILANESE - SP308040

JONATHAN CELSO RODRIGUES FERREIRA - SP297951
BRUNO TREVIZANI BOER - SP236310

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na
sessão virtual com término nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A PRIMEIRA SEÇÃO, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos
repetitivos (RISTJ, art. 257-C) para delimitar a seguinte tese controvertida: “definir se o PIS
e a COFINS incidem sobre as receitas decorrentes de vendas de mercadorias de origem
nacional, realizadas a pessoas físicas situadas dentro da área abrangida pela Zona Franca
de Manaus.” e, igualmente por unanimidade, suspendeu a tramitação dos processos,
individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido a
interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda instância,
ou que estejam em tramitação no STJ, respeitada, no último caso, a orientação prevista no
art. 256-L do RISTJ, conforme proposta do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Paulo Sérgio Domingues, Afrânio Vilela, Francisco Falcão,
Herman Benjamin, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves e Sérgio Kukina
votaram com o Sr. Ministro Relator.
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ProAfR no RECURSO ESPECIAL Nº 2.093.052 - AM (2023/0247258-1)

RELATOR : MINISTRO GURGEL DE FARIA
RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL
RECORRIDO : A. C. GUIMARAES LTDA
RECORRIDO : AC GUIMARAES EIRELI - EPP
ADVOGADOS : ANDRÉ LUIZ FARIAS DE OLIVEIRA - AM002419

LUCIANY MOTA BEZERRA DE OLIVEIRA - AM005679
WLISSES MOTA BEZERRA - AM008959

EMENTA

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA. PIS E COFINS. RECEITAS DECORRENTES
DA VENDA DE MERCADORIAS A PESSOAS FÍSICAS
SITUADAS NA ZONA FRANCA DE MANAUS. INCIDÊNCIA.
AFETAÇÃO.
1. A questão jurídica a ser equacionada pelo Superior Tribunal de
Justiça refere-se à incidência da contribuição ao Programa de
Integração Social (PIS) e da Contribuição para o Financiamento da
Seguridade Social (COFINS) sobre as receitas advindas de vendas de
mercadorias de origem nacional, realizadas a pessoas físicas situadas na
Zona Franca de Manaus.
2. Tese controvertida: definir se o PIS e a COFINS incidem sobre as
receitas decorrentes de vendas de mercadorias de origem nacional,
realizadas a pessoas físicas situadas dentro da área abrangida pela Zona
Franca de Manaus.
3. Afetação do recurso especial como representativo da controvérsia
repetitiva para julgamento pela Primeira Seção do Superior Tribunal de
Justiça.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima
indicadas, acordam os Ministros da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por
unanimidade, afetar o processo ao rito dos recursos repetitivos(RISTJ, art. 257-C) para
delimitar a seguinte tese controvertida: “definir se o PIS e aCOFINS incidem sobre as receitas
decorrentes de vendas de mercadorias de origem nacional, realizadas a pessoas físicas situadas
dentro da área abrangida pela Zona Franca de Manaus.” e, igualmente por unanimidade,
suspendar a tramitação dos processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma
matéria, nos quais tenha havido a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso
especial, na segunda instância, ou que estejam em tramitação no STJ, respeitada, no último
caso, a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ, conforme proposta do Sr. Ministro Relator.
Os Srs. Ministros Paulo Sérgio Domingues, Afrânio Vilela, Francisco Falcão, Herman
Benjamin, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves e Sérgio Kukina votaram com o Sr.
Ministro Relator.
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Brasília, 27 de fevereiro de 2024

MINISTRO GURGEL DE FARIA

Relator
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S.T.J
Fl.__________

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA SEÇÃO

ProAfR no
Número Registro: 2023/0247258-1 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 2.093.052 / AM

Número Origem: 10003801420184013200

Sessão Virtual de 21/02/2024 a 27/02/2024

Relator
Exmo. Sr. Ministro GURGEL DE FARIA

Presidente da Sessão
Exma. Sra. Ministra REGINA HELENA COSTA

Secretária
Bela. MARIANA COUTINHO MOLINA

ASSUNTO: DIREITO TRIBUTÁRIO - Contribuições - Contribuições Sociais - COFINS - Importação

PROPOSTA DE AFETAÇÃO

RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL
RECORRIDO : A. C. GUIMARAES LTDA
RECORRIDO : AC GUIMARAES EIRELI - EPP
ADVOGADOS : ANDRÉ LUIZ FARIAS DE OLIVEIRA - AM002419

LUCIANY MOTA BEZERRA DE OLIVEIRA - AM005679
WLISSES MOTA BEZERRA - AM008959

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na
sessão virtual com término nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A PRIMEIRA SEÇÃO, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos
repetitivos (RISTJ, art. 257-C) para delimitar a seguinte tese controvertida: “definir se o PIS
e a COFINS incidem sobre as receitas decorrentes de vendas de mercadorias de origem
nacional, realizadas a pessoas físicas situadas dentro da área abrangida pela Zona Franca
de Manaus.” e, igualmente por unanimidade, suspendeu a tramitação dos processos,
individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido a
interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda instância,
ou que estejam em tramitação no STJ, respeitada, no último caso, a orientação prevista no
art. 256-L do RISTJ, conforme proposta do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Paulo Sérgio Domingues, Afrânio Vilela, Francisco Falcão,
Herman Benjamin, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves e Sérgio Kukina
votaram com o Sr. Ministro Relator.
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